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INDICAÇÃO 22/2025 
 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, reiterando a seguinte solicitação: 

 Indicação n° 50 de 15 de abril de 2024, na qual solicita que dentro de suas 

discricionariedade e legalidade administrativa, juntamente com a secretaria de saúde 

possa estar viabilizando com urgência, cobertura para carros e ambulâncias que ficam 

situados no (UPA) Unidade de Pronto Atendimento. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Referida solicitação se faz necessária uma vez que os carros e ambulâncias 

do município ficam no tempo sem qualquer tipo de proteção, se deteriorando e reduzindo 

o tempo de vida útil dos veículos. 

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange ao 

atendimento de nossa solicitação.   

 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

Claudino de Oliveira Lino  

Vereador 
 

 

 


